
D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

I
D

A
D

O
 

 

 

Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO     

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.218 – COSIT    

DATA 27 de agosto de 2025 

INTERESSADO   

CNPJ/CPF   

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM 8462.90.00 

Mercadoria: Tesoura hidráulica para cisalhamento de sucatas e estruturas 

metálicas, com dimensões aproximadas de 3.030 mm de comprimento e 990 

mm de largura e peso líquido aproximado de 2.500 kg, contendo lâminas de 

aço especial, redutor de giro acionado por motor hidráulico, junta rotativa, 

cilindro hidráulico e rolamento de giro, concebida para ser montada na lança 

de máquina escavadora hidráulica autopropulsada por meio de pinos e 

mangueiras hidráulicas, utilizando o sistema hidráulico da própria 

escavadora para sua operação. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 2 b) da Seção XVI) e RGI 6 da NCM constante 

da TEC, aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada 

pelo Decreto. nº 11.158, de 2022; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas 

pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023, e 

alterações posteriores. 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 

novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada: 

Identificação da mercadoria:  

INFORMAÇÃO SIGILOSA 

 



D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

I
D

A
D

O
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA  98.218 – COSIT  PROCESSO    

2 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações prestadas e documentos apresentados evidencia que a 
mercadoria sob consulta refere-se a tesoura (ferramenta para cisalhamento) hidráulica, fabricada 
em aço, para corte de sucatas metálicas, concebida para ser montada na lança de máquina 
escavadora hidráulica autopropulsada com uso de pinos e mangueiras hidráulicas, no lugar da 
concha para escavar, com a  utilização do sistema hidráulico da escavadora para sua operação, com 
comprimento total aproximado de 3.030 mm e largura máxima aproximada de 990 mm, peso liquido 
aproximado de 2.500 kg, contendo lâminas de aço especial, redutor de giro com motor hidráulico, 
junta rotativa, cilindro hidráulico e rolamento de giro. 

Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o 
Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 
nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e notas, 
pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5).  

5. A mercadoria a ser classificada é uma ferramenta hidráulica (comercialmente 
denominada tesoura hidráulica) para corte (cisalhamento) de metais, especialmente sucata, 
concebida para ser montada na lança de uma máquina escavadora. Para isso, a concha original da 
escavadora é retirada e a tesoura hidráulica é colocada em seu lugar utilizando o sistema hidráulico 
da máquina escavadora para operar. 

6. A mercadoria é uma parte intercambiável, utilizada exclusiva ou principalmente em 
máquinas do tipo escavadora, própria para o corte de peças e partes metálicas. 

7. A classificação das partes de máquinas dos Capítulos 84 e 85 é regida pela Nota 2 da 
Seção XVI, que assim dispõe:  

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 da presente Seção e da Nota 1 dos Capítulos 84 e 
85, as partes de máquinas (exceto as partes dos artigos das posições 84.84, 85.44, 85.45, 
85.46 ou 85.47) classificam-se de acordo com as regras seguintes: 

a) As partes que constituam artigos compreendidos em qualquer das posições dos Capítulos 
84 ou 85 (exceto as posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 84.87, 85.03, 85.22, 85.29, 
85.38 e 85.48) incluem-se nessas posições, qualquer que seja a máquina a que se destinem;  

b) Quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a uma 
máquina determinada ou a várias máquinas compreendidas numa mesma posição (mesmo 
nas posições 84.79 ou 85.43), as partes que não sejam as consideradas na alínea a) anterior, 
classificam-se na posição correspondente a esta ou a estas máquinas ou, conforme o caso, 
nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 85.03, 85.22, 85.29 ou 85.38; todavia, as 
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partes destinadas principalmente tanto aos artigos da posição 85.17 como aos das posições 
85.25 a 85.28, classificam-se na posição 85.17; (...) (grifou-se)  

8. Desta forma, a mercadoria apenas será classificada na posição da máquina (Nota 2 
b)), se ela não estiver compreendida em nenhuma das posições dos Capítulos 84 e 85 (Nota 2 a)). A 
mercadoria é uma parte intercambiável, que é utilizada exclusiva ou principalmente em 
escavadeiras, porém ela não é simplesmente uma ferramenta passiva, que é fixada no braço da 
escavadeira. Ela é uma máquina ativa, que realiza uma função própria, sendo uma tesoura de corte 
metálico, acionada por cilindro hidráulico.  

9. A posição 84.62 compreende, segundo seu texto, as “Máquinas-ferramentas 
(incluindo as prensas) para forjar ou estampar, martelos, martelos-pilões e martinetes, para 
trabalhar metais (excluindo os laminadores); máquinas-ferramentas (incluindo as prensas, as linhas 
de corte longitudinal e as linhas de corte transversal) para enrolar, arquear, dobrar, endireitar, 
aplanar, cisalhar, puncionar, chanfrar ou mordiscar metais (excluindo as bancas para estirar); 
prensas para trabalhar metais ou carbonetos metálicos, não especificadas acima” (grifou-se). As 
Nesh da referida posição assim esclarecem: 

A presente posição compreende, de forma limitativa, certas máquinas-ferramentas que 
operam por deformação dos metais ou dos carbonetos metálicos. 

A maior parte destas máquinas-ferramentas é acionada mecanicamente. Mas, mesmo 
quando são movidas manualmente ou com os pés, (máquinas de pedal), distinguem-se das 
ferramentas de uso manual da posição 82.05, bem como das ferramentas para emprego 
manual da posição 84.67, porque, habitualmente concebidas quer para assentarem em uma 
base, quer para serem fixadas ao solo, a um banco, a uma parede ou noutra máquina, 
possuem, para esse efeito, uma chapa de assentamento ou qualquer outro dispositivo 
apropriado. Incluem-se neste grupo:  

(...) 

5) As máquinas para cisalhar, que atacam o metal perpendicularmente na maioria dos casos 
à superfície por meio de duas ferramentas de corte, cujas faces estão superficialmente num 
mesmo plano. Estas ferramentas penetram no metal que se deforma plasticamente e cujas 
fibras, submetidas a esforços cada vez maiores à medida que se processa a penetração, se 
rompem a partir das arestas vivas das lâminas. (grifou-se) 

10. A parte intercambiável, em análise, realiza de forma independente a função de 
máquina de cisalhamento de metal (artigo integrante da posição 84.62), realizando o corte de 
sucata e estruturas metálicas, sendo concebida para ser fixada ou acoplada em outra máquina 
(escavadora). Desta forma, pela aplicação da Nota 2 a) da Seção XVI (RGI 1), deve classificar-se na 
posição 84.62, não sendo relevante a parte ser exclusiva ou principalmente utilizada em 
escavadoras. A referida posição assim se desdobra em subposições de primeiro nível: 

84.62 Máquinas-ferramentas (incluindo as prensas) para forjar ou estampar, martelos, 
martelos-pilões e martinetes, para trabalhar metais (excluindo os laminadores); 
máquinas-ferramentas (incluindo as prensas, as linhas de corte longitudinal e as 
linhas de corte transversal) para enrolar, arquear, dobrar, endireitar, aplanar, 
cisalhar, puncionar, chanfrar ou mordiscar metais (excluindo as bancas para estirar); 
prensas para trabalhar metais ou carbonetos metálicos, não especificadas acima.  

8462.1 - Máquinas para trabalhar a quente (incluindo as prensas) para forjar por 
matrizagem ou de forjamento livre ou de estampar, martelos, martelos-pilões e 
martinetes: 
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8462.2 - Máquinas (incluindo as prensas dobradeiras) para enrolar, arquear, dobrar, 
endireitar ou aplanar, para produtos planos: 

8462.3 - Linhas de corte longitudinal, linhas de corte transversal e outras máquinas 
(excluindo as prensas) para cisalhar, para produtos planos, exceto as máquinas 
combinadas de puncionar e cisalhar: 

8462.4 - Máquinas (excluindo as prensas) para puncionar, chanfrar ou mordiscar, para 
produtos planos, incluindo as máquinas combinadas de puncionar e cisalhar: 

8462.5  - Máquinas (excluindo as prensas) para trabalhar tubos, perfis ocos, perfis e barras: 

8462.6 - Prensas para trabalhar metal a frio: 

8462.90.00 - Outras 

11. Para classificação nas subposições, a RGI-6 estabelece que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para 
efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, bem 
como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são 
comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as Notas de Seção 
e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

12. A tesoura hidráulica em análise realiza o cisalhamento de metais, mas não é 
específica para produtos planos, sendo usada indistintamente em corte de sucata e de estruturas 
metálicas diversas, sendo assim não se coaduna com a subposição de primeiro nível 8462.3. 
Também não é uma máquina para trabalhar tubos, perfis e barras da subposição de primeiro nível 
8462.5. Desta forma, classifica-se na subposição de primeiro nível residual 8462.90.00, que não 
apresenta desdobramentos em segundo nível, nem regionalmente, sendo este, portanto, seu 
código NCM final. 

CONCLUSÃO 

13. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 
(textos da Nota 2 b) da Seção XVI e da posição 84.62) e RGI 6 (texto da subposição de primeiro nível 
8462.90.00) da NCM constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 
272, de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada 
pelo Decreto nº 11.158, de 2022; e em subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução 
Normativa RFB nº 2.169, de 2023, e alterações posteriores, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código 
NCM 8462.90.00. 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 3ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
21 agosto de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB 
nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021. 

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 
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(Assinado Digitalmente) 

Claudia Elena Figueira Cardoso Navarro 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro ad hoc da 3ª Turma 

(Assinado Digitalmente) 

Sura Helen Cot Marcos 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro da 3ª Turma 

(Assinado Digitalmente) 

Gilberto de Guedes Vaz 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Relator 
 

(Assinado Digitalmente) 

Danielle Carvalho de Lacerda 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Presidente da 3ª Turma 

 


